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LEI MUNICIPAL N.º 2.333, DE 02 DE JANEIRO DE 2007.
 

 
Constitui como patrimônio histórico, artístico e cultural do
Município de Arroio Grande a Igreja de Santa Izabel.
 

 
JORGE LUIZ CARDOZO, PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO GRANDE, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e a seguinte LEI :
Art. 1º Fica constituído como patrimônio histórico e artístico do Município de Arroio Grande a

Igreja de santa Izabel, na forma do que dispõe o artigo 1º da lei nº1407 de 29 de outubro de 1990.
Art 2º A Igreja de Santa Izabel passará a integrar o patrimônio histórico, artístico e cultural do

Município de Arroio Grande, devendo ser inscrito no Livro de Tombo, conforme parágrafo 2º do artigo
primeiro da Lei nº1407/1990.

Art 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO GRANDE, em 02 de janeiro de 2007.
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Prefeito Municipal
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